
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Ibiúna, 20 de outubro de 2.020.

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 109/2020.

Senhor Presidente

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n? 109, desta data
e que tem por objetivo dar denominação a uma via localizada no Bairro Morro Grande,
como Travessa Alzira Vieira do Nascimento, prestando com isso uma justa homenagem a
essa ilustre senhora muito conhecida e estimada por todos no bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna,

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

SECRETARIA ADMINISTRATIVA .-'
o o ZQl1Z6LbProjeto de Lei n-,_...__ J1L{J..- .._ ..·-

Recebido em.~.o .....P _ ..deZblP..oÃO BENEDI<; D~ ~LLO NETO
Prefeito Municipal

Prazo Venc.

Recebido pnk""'.::P-f-,

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICAp~,-+~
IBIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

é1/;/tOlb

PROJETO DE LEI N° ~2020.
DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Morro Grande, e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúnaaprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica denominada como "TRAVESSA ALZIRA VIEIRA DO
NASCIMENTO", a via localizada no Bairro Morro Grande, que tem início na Rua José
Benedito do Nascimento, com 75,00 (sessenta e cinco) metros de comprimento por
4,00(quatro) metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
ffiIÚNA, AOS 21 DE OUTUBRO DE 2020.

v~
JOÃO BENEDIC DE MELLO NETO

Prefeito do Municipal
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 296/2020 de autoria do Ch81'@-~
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia outubro de 2020, e conforme despacho
do Sr. Presi nte foi lido no expediente da Sessão Ordinária
do dia 27 éle outubr de 2020, e disponibilizado no site da
Câmara.
Certific m IS, o Pro eto de Lei nº. 296/2020 encontra-se à
disposi ã da comi sões para exararem parecer conforme
despa h do S . Pre idente.
Ibiúna, 8 de o tubr de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 181~ -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

'NINW.ibiuna.sp.leg.br e-maU: fa!e@ibiuna sp.leg.br

Secr tári



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de Slio Paulo

GABINETE DO PREFEITO
Av. Capo Manoel de Oliveira Carvalho, na 51 -lbiúnalSP - Cep - 18150.000

Fone: (15) 3248.9900 - 3248.1833
www.ibiúna.sp.gov.br e-mail-gabinete@ibiuna.sp.gov.br

OFICIO GP N° 165/2020.
Meg.

l
. Ibiúna, 03 de dezembro de 2020.

- el8-Se em se8Slo
Ibllina. ~J,o

p 8neA Sua Excelência Senhor
Paulo César Dias de Moraes
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314
Cep - 18150.000 IbiúnalSP

Assunto: Retirada do Projeto de Lei 109/2020.

Senhor Presidente

Sirvo-me do presente, para solicitar a Vossa Excelência a gentileza de que
seja feita a retirada para modificações, do Projeto de Lei n" 109/2020 - de 20 110/ 2.020-
que "Dispõe sobre a denominação de uma via no Bairro Morro Grande, e dá outras
providências".

Sem mais para o momento, externamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protest()s de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDIC DE MELLO NETO
Prefeito Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Sarbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -126

www.ibiuna.sp.leg.brtHnall:fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 04 de dezembro de 2020 foi protocolado
na Secretaria Administrativa da Câmara o Oficio GP nº.
165/2020 do Chefe do Executivo, solicitando a retirada de
tramitação do Projeto de Lei nº. 296/2020 de sua autoria,
sendo o referí ficio lido no expediente da Sessão Ordinária
do dia 08 d de bro de 2020.
Certifico ai, e virtude da solicitação de retirada de
tramitaçã o rojet de Lei nº. 296/2020 ficará arquivado nos
Anais d sta Casa deis.
Ibiúna, 9 e dezem o de 2020.

~1!l~'fÍGabriel Vieira
__ .-$eet'I~~ ProcessoLegislativo

.- .
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